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Indicação Nº 133/21 

 

 Para que sejam disponibilizados monitoramentos, através de câmeras, em todo o 

cemitério. 

 

 
Senhora Presidente; 

 

O vereador que esta subscreve indica providências de natureza urgente à seguinte questão: 

- Que sejam disponibilizados monitoramentos, através de câmeras, em todo o cemitério. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Embora exista uma guarda no cemitério ela tem se mostrado insuficiente para conter a 

demanda de furtos e violações no local.  

As famílias, no intuito de prestigiarem seus entes, compram peças de valor pecuniário ou 

sentimental para comporem lápides e afins, mas convivem com o desgosto de terem esses objetos 

roubados.  

A instalação de câmeras no local, monitoradas por uma central, certamente irá coibir essa 

prática delituosa. Não pode persistir é esse prejuízo e desrespeito para com as famílias que ali 

cultivam memórias e momentos com as mais diversas honrarias e reconhecimento àqueles que 

compõem as suas próprias histórias.  

A Instalação de câmeras no local irá resolver todo o problema por que passam a população de 

Itaú em relação ao cemitério. 

Para tanto contamos com a habitual deferência e zelo do Poder Executivo. 

 

 

 Sala das Comissões em 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

DAVI SOUSA 

VEREADOR 

*Assinado Digitalmente 
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